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O PREFEITO DO MIiNICIPIO DE CUPIRA-PE, no uso de suas atribuições

legais,

CONSIDERAI\IDO o Evento tradicional da CAMINHADA DA FÉ, celebrado

no dia 22 de março;

CONSIDERANI)O as questões religiosas e sentimentais que envolvem esta data

para as famílias cupirenses;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustâr o calendrírio da feira livre, evitando

prejuízos aos feirantes e à população em geral,

DECRETA:

Art. l" - Excepcionalmente, Íica antecipada a feira livre do Bairro Novo

Horizonte, que ocorreria no domingo, dia 22 de março de 2026, para o úbado, dia 2l de

março de 2026.

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, Cupira/PE, l9 de março de 202ó.
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